
INDICAÇÃO N.° 126/85.
Cnaio Senhor Presidente do Câmara Municipal de Cebo Fíi#§

AP RO V ADO
iiscu&são

YÊür5-../A.)—/
Jktxr?.... . .

presidente \
CühSlOERAhOQg que I funçso ^acf ynreõdor trsCg, 

lhav Junto aos órgãos procurando ae Condições de minorar 

a© angustia® de uraè comunidades

que no Bairro Peeó* embora h£ 

ja distribuição de agua potável pola CEDAE, algumas fomi, 

lias de condições financeiras escassas* ate o ' presente 

«emento naõ puderam colocar em suas casas o liquido pró 
cioso* tendo que carraga*-la de distância- que 0 e@0s8iiv%

CfjMSXPERANDO «

f

XlRiÊI. à Mesa* após ouvir o Soberano 

Plenário* que seja enviado expediente à CEDAE na pessoa- 
do Dr* Carlos ÍUkio Suzuki j a fim de que medidas seja» 

tomados para acabar com este Inconveniente da vida daqujs 

íes humildes moradores do Bairro Poro* 1® Distrito deste 

Munícipiõ*
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SAL A DAS SES50E3t 14 de novembro de 1 985*

VEREADOR^wCftER DE BE3SA TEIXEIRA 
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